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'*Í Itsrffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N .. 266/2025 - PREGÂO ELETRÔNtCO 063/2025

ContÍato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO

PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa AR SANTOS & CIA LTDA.

O Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - CentÍo, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAlz, brasileiÍo, casado,
portador do RG n." 773.26'1-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa AR SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nô.

08.434.72810001-33 Fone (43) 98411-3246 e-mail djadr anorodriEUes@hotmail com com sede na Rua

Siqueira Campos - 386 - Cêntro - CEP 86.320-000 na cidade de Congonhinhas - PR, neste ato

representado pelo senhor ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS, emprêsário, brasileiro, solteiro,
portador da Cédula de ldentidade no 7015 316-5 SSP/PR e inscíito sob CPF/i/F no 034 669 259-83,

neste ato simplesmente denominado §$!!§dpQ, resolvem cêlebrar entre si o presente Contrato, quê

será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementaçôes e alteraçÕes

posteriorês e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçóês de direito
público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa especializa em serviços de locaçâo de
estrutura para eventos e serviços de vigilância e segurança desarmada para as Íestividades do 78o

Aniversário do Município conforme Convênio 27912025 - SETU, obrigando-se o çgXIEA[Aqqa exêcutar
em favoÍ da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consla na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 063/2025, a
quâl Íará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDAD ES

2.1 Os valores paía contrataçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem tÍanscritos abaixo:

LOTE 02 _ LOCA O DE PORTAL- VALOR RS 00

2.2 Os produtos deverão ser entregues montados e instalados após a emissâo da ordem de serviços
devidamênte assinada pelo Prefeito em até em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do evento nos
locais indicados. conforme Têrmo de ReÍerência.
2.3 O preço praticado será fixo e irreaiustável alé 311121?025, podendo ser rea.iustado, caso necessário,
utilizando - sê o Índice Nacional dê Preços ao Consumidor - INPC, nos têrmos do art. 107 da Lei

14.133/21o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisáo caso ocorra devêrá ser precedida de solicitaçáo do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variaçáo dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços devendo estar incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos,

seguros, encargos sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convençáo ou sentença normativa que

Íundamenta a repâctuaçáo.
2.5 O píazo para manifestaçáo quanto aos pedidos de reajuste, reequilibrio e repactuação será de 30 dias,
a contar da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informaçóes e a administração solicite complementaçáo do pedido, o prazo irá reiniciar,
a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes

cúUSULA TERCEI RA - DA VIGENCIA

3.1 O do presente conkato terá início na data de sua assinatura ê vigorará alé 3111212025, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interessê da Administraçáo Pública Municipal.

TOTAL

QTDE UNID

VR U}IIT

CATSERV DESCRçÃO

01 Unid 3.500,00 3.500.0021164 Locaçáo cobertura desmontável. Especificação:
Portal de entÍada treliças O30. alumlnio, com no
mínimo 60 metros de treliças, 01 banner 10x l,5m e
02 banners 'lx4metros. Para os dias 09/10,10/10,
11/10 e 12,n0n025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o 150 dia Útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação. o número do Lote,

Funcionário requisitante, informações rêlativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail

m in hal uol.co ou compras pmrp inhal@omail.com

CúUSULA INTA - DA DOTACÃO O AMENTÁRIA.

5.1. As despesas com a execução destê contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 15í0-
000/1 514-279-3390390000.

l.t 
^t 

tq.l I LA eEXTA - h^c atErptêÂl^atEqnr) c NTDATANTÉ

6.1 para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento Íequisitório próprio, o ÍoÍnecimento dos produtos;

bem como êfetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

6.1.1 Fiscalizar e conlrolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando â CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;
6.í.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÔes estabelêcidas nesta Ata;

6.1.3 Efêtuar o pagamênto em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6. í .4 ConfeÍir e atestar as notas fiscais (fatu€s) encaminhando-as, para pagamento;

6.1 .5 NotiÍicâr ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÔes rêlacionadas ao ob.ieto

deste contrato.

cúUSULA sÉTIM A . DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.í Exetutar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o Íinal do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento,

montagem, desmontagem, manutençáo e transporte até o local dos êventos;
7.1.3 Êornecer produtos de qualidade e de acoÍdo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor
e normas ABNT especialmente no tocante aos vícios de qualidade oU quantidade que O§ tornem

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valoÍ, conformê diploma legal,'

7.1.4 Responsabilizar-se pelos evêntuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decoÍrência da má qualidade dos pÍodutos entregues;

7.1.5 Manter em dia as obrigaçóes concernentes à sêguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante toda

a vigência desta ata, sendo ãs mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas,
7.1.ô SubstituiÍ imediatamente os produtos que se apÍesentarem fora das especificaçÔes técnicas e
apresentarem defeitos;
7.1.7 Atcat com a§ despesas de montagem e desmontagem dos produtos, Íuncionários, hospedagem,

alimentação, fretê e transporte;
7.1.8 Se responsabilizai por laudos técnicos (quando necessários), lonas, ART'S, AlvaÍá CoÍpÔ de

Bombeiro, as despesas com desmontagem e pos§íveis danos causados por agentês da natureza;

7.1.g Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua conta

e risco a utilizaçào de pessoal, equipamentos de proteçâo individual, rádios de comunicação, transporte
(ida e votta) atê-os locãis por conta da empresa contratada e outros materiais necessários à execuçáo da

mesma:
7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos e execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela

AdministÍação, constitui-se em falla grave, sujêitando a CoNTRATADA, à sua inscrição no Registro de

Ocorrênciai Nacionais, impossibalitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos. bem

como as sançÕes que á Lei impOe, náo impedindo, em tazâo das circunstáncias e ã critério de

administraçáo, a aplicaçâo dâs seguintes penalidades:
7.2.1 O,5yo (zeÍo virgulá cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o

valor correspondentà a parte inadimplida, até o limitê de 9'9% (nove vÍrgulas nove por cento);

í--*1m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.2.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entíega que em cÍlso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua êxecuçáo,
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de Inidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e
naciônâl

CLAUSULA OITAVA: DA FlScALlzAÇÀO

8.1 A fiscalizaÇâo do presente contrato será exercida pelo senhor C|CERO ROGÉR|O SANCHES.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da Íiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pêlo foÍnecimento
dos bens, ora licitados.

-DAF DE E DA CORRUP

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por sêus Íornêcedores e subconlratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de
execuçáo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos dêsta cláusula deÍinem-se as seguintês práticas:
a) "pÍática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitaÉo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsiÍicaçâo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçâo ou de execuçáo de contrato;
c)'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimenlo de representantes ou prêpostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nào competitivos;
d) "pÍática coercitiva": câusar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiÍetamente, às pessoâs ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destíuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmenle o
exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeÇáo.

9.3 Na hipótese de flnanciamento, pârcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empíesa ou pessoa

física, inclusive declaÍando-a inelegívê|, indeÍlnidamente ou por prazo determinado, para â outorga

de contralos financiados pelo organismo se, em qualqueÍ momento, constatar o envolvimento da

empresa, diÍetamente ou por meio de um agente, em práticas coíruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas ãcima, o licitantê vencedor, como condiçáo para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financêiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

lacitação e à execuÉo do contrato.

10.1 O Contíâto poderá seí rescindido:

a) unilateralmênte, pela Prefeituía, na forma do artigo 124, inciso l, "4, b'da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no '14.'13312021;

c) nas hipóteses prevista no aÍtigo 137 da Lei no 14.13312021
d) Caso a detentora da melhor propostâ náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçào no ceÍtame, desde que

os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mêrcadoria em caso de algum acontecimento que acarÍete a

interrupçáo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficaÍá a critério da municipalidade o

fiir',fi{üíííw
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CLÁUSULA DÉCIMA. OA RENÚNCN E DA RESCISÃO



regisko dê preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

1í.'1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-sê as

hipóteses de fusão, cisáo e incoÍporaçáo da contratada, a critéíio exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratantê:

a) A pârticipaÉo do órgáo ou entidade em mâis dê uma ata de registro de preços com o mesmo
obieto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que

tenha registrado quantltativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá seÍ renunciado, por acordo entre as partes, mediante notifcação expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da daia desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei no 14.1331?021.

CLAUSULA DÉ SEGUNDA _ OBRIGACÔES PE NENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agoslo de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados p€ssoais a que tenham acesso, em ê2âo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação,
independentêmente dâ declaraçáo ou de aceitação exprêssa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderào ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os pÍincípios do art. 6' dâ LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóleses permitidas em lei.
'12.4 A AdministÍação deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de

sub operaçáo firmados ou quê venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. í5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exeção das hipóteses do aít. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para Íns de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e

somente enquanto náo prescíitas essas obrigaçÔes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumpÍimento

dos deveres da presentê cláusula, peímanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncie

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atendêr prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo fÔrmulâdos.
.12.8 O Contratado deveÍá prestaÍ, no prazo flxado pelo contratante. prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratãnte, contra destruiçáo acidêntal ou ilegal, danos, peídas,

alteraçôes, divulgação ou acesso nãô âutoÍizados, sêm prejuízo do cumprimento de qualquer outra mêdida

exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar quê qualqueÍ pes§oa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de

confidêncialidade.

CLAUSIJLA ÉclMA TERGETRA - DA PUBLICACÃO

j3.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo

de grande circulaçâo, êm forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no adl 174 e 175 da Lei

14j33t2021.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - DOCUMENTO§ IN RANTES

14.1 lndependentêmente de transcrição, Íarão parte intêgrante deste instrumento de Ata Regisko de

preços o Edital de Licitaçáo - Modalidade Prêgâo Eletrônico no 063/2025, e a pÍoposta ínal e adjudicada

da CONTRATADA.

'.ê".t§-
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRA- VEDACÓES
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DI§PO§ICOES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidadê com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo

exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçáo complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA OÉCIMA §EXTA - DO FORO

16.1 As paÍtes conlratantes êlegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estâdo do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, íenunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes fiÍmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
Íorma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

forma da Lei 14j3312021.

Ribeirão do Pinhal, 02 de outu 2025

DARTAGNAN CALIXT ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS

cPF/MF 034.669.259-83PREFEITO MUNICIPA

TESTEM

ADR INA DE I\4ATOS PATRíCIA COR EA LOPES
CPF 023 .240 .319-81 cPF/MF 058.757.ô79-01

ÍANA FRIZON
N,O 89,542 _ ADVOGADO

z

L

CícERo RoGÉRIo SANCHES
cPF/tvtF 429.873.859-00

GESTOR;

PADILHA JUNIOR
cPF/MF í 05.'1 35.099-1 I

t\

t\

1

n

/'--í

ADRIANO 
RODRIGUES 
DOS 
SANTOS:03466
925983

Assinado de forma 
digital por ADRIANO 
RODRIGUES DOS 
SANTOS:03466925983 
Dados: 2025.10.03 
09:32:24 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTCOS N.O 26712025 - PREGÃO ELETRONICO 063/2025.

Contrato de prestaçâo de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍP|O DE RIBEIRÃC DO

PINHAL ESTADO DO PARANA, e do outro lado, a empresa GUAPORE CONTAINERS LTDA-

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,

portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa GUAPORE CONTAINERS LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

03.709.44510001-33 Fone (41) 3085-1364 (41)99926-136 (41)999912-2399 e-mail

claudia@frrgobox.com br e comercial@goboxdobrasil com br com sede na Rua Francisco Alve Guimaráes

- 546 Apto. 501 - Bairro Cristo Rei- CEP 80.050-210 na cidade de Curitiba - PR, neste ato representado

peta senhora CLÁUDn SABADINE DA SILVA PINTO, empresária, brasileira, casada, portadora da

Cédula de ldentidade n.o 6.123.51-1 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 020.402.919-89, neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será

regido pela Lei n. 14.4331202í e Decreto Municipal O2O|2O23, suas complementaçÕes e alteraçÔes

posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito

público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especialtza em serviços de locaçâo de
estrutura para eventos e serviços de vigilância e segurança desarmada para as festividades do 78o

Aniversário do Município conforme Convênio 27912025 - SETU, obrigando-se o CONTRATADO a executar
em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 06312025, a
qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRA

LOTE 03 _
TADA, os quais seguem transcritos abaixo

DE TIPO _ VALOR 28. 00

2.2 Os produtos deverão ser entregues montados e instalados após a emissão da ordem de serviços
devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do evento nos
locais indicados. conforme Termo de Referência.
2.3 O preço pratrcado será fixo e irreaiustável até 3111212025, podendo ser reajustado, caso necessário,
utilizando - se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14.133121o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisáo caso o@rra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentaçâo da planilha de custos e
formação de preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos,
seguros, encârgos sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convençáo ou sentença normativa que
fundamenta a repactuação.
2.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuaçáo será de 30 dias,
a contar da data de protocolo do requerimento.

OÍDE UNID

VR UNIT TOTALITEM

CATSERV DEscRrçÃo

04 Diária 7.200,00 28.800,00
01

25640 Locaçáo Container. Especificação: módulo tipo
container fabricado em chapa de aço galvanizado,
medindo 2,30m x 6m x 2,5m, contendo uma poÍta
de acesso de 0,80m x 2,10m, instalação elétrica
com interruptor e lâmpadas 220v, instalação
hidráulica, forro térmico, 07 vasos sanitários com
caixas acopladas, 03 pias em louça, metais deca,
aparelho de ar condicionado com 9 mil btus, piso
em madeira plástica, revestimento interno em pvc,
03 espelhos e lâmpadas de led frete de entrega e
retirada inclusos. Para os dias 09/10, 10/10, 11/10
e 12/10/2025.

I

I
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2.5.1 Caso faltem informaçôes e a adminishação solicite complementaçâo do pedido, o pÍazo iÍâ rciniciat,
a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes

CúUSULA TERGEIRA - DA vIGÊNcn

A-DAF RMA DE PAGAME

4.1 O pagamento sêrá efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrêntê até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o nÚmero da licjtação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, inÍormaçÕes relativas ao nomê e número do banco, dâ agência e da conta
corrente da CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais devêrão ser emitidas em nome dô MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000í 42 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail

CúUSULA QUINTA - DA O ORCAMENTÁRIA.

5.1. As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: '1510-

000/1 51 4-279-3390390000.

CúUSULA SEXTA - DA§ oBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.í Para garantir o fiel cumpÍimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório pÍóprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1 .'1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquêr
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuaí o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condiçóes êstabelecidas nesta Ata;
6.1.3 EÍetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 ConÍerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍcar ao represêntante da empÍesa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACóES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Íel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os serviços ora conlratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta
aprêsentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frête e outras despesas e responsabilizaÍ-se pelo carregâmento,
montagem, desmontagem, manutenção e transporte até o local dos eventosi
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor
e noÍmas ABNT especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os toÍnem
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em dêcorrência da má qualidadê dos pÍodutos entreguês;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes conceÍnentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Fâturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem foÍa das especiÍlcaçÕes técnicas e
apresentarem defeitos;
7.1.7 Arcar com as despêsas de montagem ê desmontagem dos produtos, funcionários, hospedagem,
alimentaçáo, frete e lransporte;
7.1.8 Sê responsabilizar por laudos técnicos (quando necessários), lonas, ART'S, Alvará Corpo de

Bombeiro, as despesas com desmontâgem ê possíveis danos causados por agenlês da nâtureza,

7.1.9 Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua conta
e risco a utilização de pessoal, eguipamentos de proteçâo individual, rádios de comunicação, transporte

3.'1 O do presente contrato terá início na data de suâ assinatura e vigorará até 3111212025, podendo ser
prorrogado por igual pêríodo, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

pmrpinhal@uol.com.br ou compras pmrpinhal@omail com.
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(ida e volta) até os locais por conta da empresa contratada e outÍos materiais necessários à execuçáo da
mesma;
7.2 A rccusa no fornecimênto dos produtos e execução dos serviços, sêm motivo justiÍicado e aceito pela

Administração, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
como as sançÕes que a Lei impôe, náo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da
administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cênto) por dia de atraso, na entÍega do objeto licitado, calculadosobre o
valoÍ correspondente a partê inadimplida, até o limite de 9,9% (nove víÍgulas nove por cento);
7.2.2 Até 11o/o (dez por cento) sobre o valor do contíato, pelo dêscumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a divida ativa do MunicÍpio, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACAO

I 1 A fiscalização do prêsente contrato será exêrcida pelo senhor CíCERO ROGÉR|O SANCHES
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da Íscalizaçáo não diminui a completa responsabilidadê da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - OA F UDE E DA CORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA deve observaí e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execuçáo do objeto contraluâ1.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor púbiico no processo de licitaçâo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos em nÍveis
artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar elusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a exêcuçáo do
contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) dêstruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspêçÕes ou fazer declaraçÕês
falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedií matêrialmênte a
apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de Ílnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamênto ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive dêclarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contÍatos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar ô ênvolvimento da

empresa, diretamente ou por meio dê um agente, em pÍáticas coÍTuptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da Iicitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo orgânismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a conkataçáo, deverá concordar e autorizar quê, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, poÍ organismo financeiro multilâtêral, mediante adiantâmento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele foímalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e Íegistros relacionados à

licitaçáo e à execuçâo do contrato.

CúUSULA DÉoIMA - DA RENUNCIA E DA RESCISAO

10.1 O Contrato poderá ser rescindido
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â) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14j3312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do í24, inciso ll, "a, b, c, d" da Lêi no 14.13312021:
c) nas hipóteses prêvista no artigo 137 da Lei no 14.'13312021 ,

d) Caso a detentora da melhor proposta não ofêrte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍlcaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entrêgar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevênir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontêcimento que acarrete a
interrupçáo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cúusuLA DÉcIMA PRIMEIRA- VEoACÓES

í 1.1 É vedado à empÍesa contratada:
a) tíansfêrir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusâo, cisáo e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participaçâo do órgáo ou entidade em mais de uma aüa de regisÍo de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previ§to no edital do certame.

11.3 A presente ata podeÍá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaçáo expÍessa,
com antecedência mínimã de 3o(kinta) dias da data desejada para o encerramento, em conÍormidade com
|..ei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O IGAC ÕeS PERTINENTES A LGPD

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administÍativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemente da declaraçáo ou de aceitaÉo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que.iustiÍicaram seu acesso ê de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deveÍá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaçâo flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquêlas em que houver necessidade de guarda

de documentaçâo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaÇóes legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigaçÔes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveÍes da presente cláusula, permanêcendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pêdidos de comprovaçáo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar. no prazo flxado pelo Conúatante, prorrogável justificadamênte,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanlo a
eventual descarte realizado.

12.9 0 FoÍnecedor deverá implêmentar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgaçáo ou âcesso náo autorizados, sem prejuízo do cumpíimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteÇão de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguraÍ que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliênte esteja vinculada a obrigações conlratuais de

confidencialidade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLTCAQÁq

'13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14j332021.

f----)Flw
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.í lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregâo Eletrônico no 063/2025, e a proposta finâl e adjudicada

da CONTRATADA.

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidãde com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualificação
exigidas na licitação, bem como as noÍmas previstas na Leí 14.13312021 e legislaçào complementar,
durante a vigência deste instrumento.

Ribeiráo do Pinhal, 02 de o de2

DARTAGNAN CALIXT CLÁUDIA SABADINE DA SILVA PINTO

cPF/MF 020.402.919-89PREFEITO MUNICIP

TESTEM

z

n -,n

1cü'up
PATRICIA CORREA LOPES
cPF/MF 058.757.679-01

AD
CP 023 .240 .319-81

INA DE IVIATOS

FRIZON
542 - ADVOGADO

CAL:

C RO ROGÉRIO SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00

GESTOR;

o JUNIOR
135.099-19

-3É.d§'

Í,ffi
:: ,Éi!rl-43 .:

cLÁUSULA DÉcIMA aUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem ô foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Pâraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
quê não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
í6.2 E por estaÍem de acordo, as pârtês firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sedê da CONTRATANTE, na
Íorma da Lei 14j3312021 .

(
CLAUDIA SABADINE 
DA SILVA 
PINTO:02040291989

Assinado de forma digital por 
CLAUDIA SABADINE DA SILVA 
PINTO:02040291989 
Dados: 2025.10.03 14:35:23 -03'00'
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CONTRATO DE PREST DE SERVICOS N." 268/2025 - PREGÂO LETRÔNrCO 063/2025.

Contrâto de prestaçáo de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO

PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa A.V. DE ANDRADE BRONZE EVENTOS.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do PaÍaná, com sedê a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,

portador do RG n.o 773.26í-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa A.V. DE ANDRADE BRONZE EVENTOS, inscrita no CNPJ

sob no. 32.409.507/0001-90 Fone (44) 99í804850 e-mail avdeandradebronzeeventos@grnarl.corn com

sede na Rua Gilberto de Oliveira - 117 - Cenro - CEP 87.630-000 na cidade de Atalaia - PR, neste ato

representado pela senhora ANDREIA VANESSA DE ANDRAOE BRONZE, empresária, brasileirâ, solteira,

portadora da Cédula de ldentidade n.o 7 976 452-3 SESP/PR e inscrita sob CPF/MF n o 041 807 509-37,

neste ato simplesmente denominado g!QIIMIAq9. resolvem celebrar entÍe si o presente Contrato, que

será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementaçÕes e alteraçóes

posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕês dê direito

público e, ainda, pêlas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CúUSULA PRIÍI/I IRA . DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa especializa em serviços de locaçâo de

estrutura para eventos e serviços de vigilância e segurança desarmada para as Íesttvidades do 78o

Aniversário do MunicÍpio conforme Convênio 27912025 - SETU, obrigando-se o CONTRATADO a executar
em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 063/2025, a

qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIOADES.

2.1 Os valores para conÍataçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
LOTE 04 - GERADOR ENERGIA - VALOR R$ 10. 00

2.2 Os produtos deveÍáo ser entregues montados e instalados após a emissáo da ordem de serviços

devidamenle assinada pelo Prefeito em até em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do evento nos

locais indicados. conformê Termo de Referência.
2.3 O preço praticado será fixo e irreaiustável até 3'111212025, podendo ser reajustado, caso necessário,

utilizando - se o Índice Nacional de PÍeços ao Consumidor - INPC, nos teÍmos do art. 107 da Lei

14.133/21o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Conhâtantê.
2.4 O pedido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitaçáo do contratado, acompanhada de

demonstragáo analitica da Variaçáo dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos ê
formaçáo de preços devendo estar incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos,

seguros, encargos sociais, transportê etc), ou do novo acordo, convençáo ou sentença normativa que

fundâmenta a repactuaçáo.
?.5 Q prazo para manifestaçáo quanto aos pedidos de reajuste, reequilÍbrio e repactuação será de 30 dias,
a contar da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informaçóes e a administração solicite complementaçáo do pedido, o prazo irá reiniciar,
a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes

UNID

VR UNIT, TOTAL

QTDECATSERV DEscRçÁo

ITEM

08 Diária 1.250,00 10.000.0013757 Locação Gêrador Elétrico /Grupos Geradores.
Especiflcaçáo: gerador de energia automático com
chave reserva (silencioso) para todos os dias da
realizaçáo da festa, com potência mínima de 280 kva
cada, máquina blindada totalmente silenciosa (incluso
ólêo diesel que será consumido duÍante o dia do
evento, potência 280 kva, com combustlvel óleo diesel
incluso, capacidadê dê reservatório - 200 latros,

autonomia 12 horas, o sistema abrange 70% do
comprometimento da capacidade do gerador, terá
funcionamento em um período de 12 horas diárias.
PaÍa os dias 09/10, 10/10, 11/10 e 12/10/2025.
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3.1 O do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorãrá até 31112120?5, podendo ser
prorrogado por igual perÍodo, dependendo do interesse da Administração PÚbljca Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será êfetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 15o dia útil do
mês subsequente, contados da datâ dâ entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto ao corpo da
mesma, será necessário fazêr constar, para fins dê pagamento, o nÚmêro da licitaçáo, o nÚmero do Lote,
Funcionário requisitantê, informaçÕes relativas ao nome e nÚmero do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais deveráo ser emitidas em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000í {2 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRo ê encaminhadas no e-mail
Dmrornhal@uol corn br ou comDras.Dmroinhal (õomail com

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ENTÁRIA.

5.1. As despesas com a execuçâo deste contrato coreráo no oÍçamento da Dotação Orçamentária: 1510-

000/1 514-279-3390390000.

CúUSULA SEXTA. DAS OB GACÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íel cumprimenlo do presentê contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
prêviamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimênto dos produtos;

bem como eÍetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e conlrolaÍ a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatâda no produto entregue;
6.1 .2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÔes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta,

6.'l .4 ConÍerir e atestar as notas Íscais (faturas) encaminhando-as, pâra pagamento;

6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de evenluais impeíeiçÕes relacionadas ao objeto

deste contrato.

7.1 PaÍa garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compÍomete a:

7.1.1 Executar os serviÇos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o Ílnal do Prazo conlratual.
7.1.2 Enlregx os produtos livres de frête e outras despesas ê responsabilizar-se pelo carregamento,
montagem, desmontagem, manutenção e transporte até o local dos eventos;
7.1 .3 Éornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de DeÍesa do Consumidor
e normas ABNT especialmente no tocante ao§ vícios de qualidade ou quantidade que oS tornem

impróprios ou inadequados ao uso a que se dêstinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'

7.1.4 Responsabilizar-sg pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualqueÍ título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorÍência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 lllanter em dia as obígaçÕes concernentes à seguridade social ê contribuição ao FGTS, durante toda

a vigência desta ata, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notâs Fiscais /
Faturas;
7.'1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÓes técnicas ê
apresentarem defeitos,
7.1.7 AtcaÍ com as despesas de montagem e desmontagem dos produtos, funcionários, hospedagem,

alimentaçáo, frete e transporte;
7.1.8 Se responsabilizar por laudos técnicos (quando necêssários), lonas, ART'S, Alvará CorpÔ de

Bombeiro, as despesas com desmontagem e possíveis danos causados por agentes da natureza;

7.1.9 Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, corrêndo por sua conta

e risco a utilizaçâo de pessoal, equipamentos de proteção individual, rádios de comunicaçáo, transporte
(ida e volta) até os locais por conta da empresa contratada e outros materiais necessários à execuçáo da

mesma:

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

CLÁU§ULA SÉTIMA - DAS OBRIGAGÕE§ DA CONTRATADA
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7.2 A rccusa no fornecimento dos produtos e execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela
Adminiskaçâo, constitui-se em falla grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Rêgistro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anôs, bem
como as sançôes que a Lei impóe, náo impedindo, em Ía^áo das circunstâncias e a critério da
administraçáo, a aplicação das segujntês penalidades:
7.2.1 O,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento) por dia dê atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a paíte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé l1o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimênto de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada pâra a dívida ativa do lvunicípio, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissâo e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
necional.

cLAUSULA OITAVA: DA FlScALlzAÇAO

8.1 A ÍiscalizaÉo do presente contrato será exeÍcidâ pêlo senhor CíCERO ROGÉRlO SANCHES.
8.2 A flscalizaçáo setá ealizada nos moldes do artigo 125 do Decrêto Municipal 020/2023.
I 3 A ação dã Ílscâlização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

FRAUDE E DA CORRU

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo dê licitaçáo, de contrataçáo e de
execuÇão do obieto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintês práticas:
a)'prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidoÍ público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de exêcução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecêÍ um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de Íepresentantes ou prêpostos do órgáo licitador, visando estabêlecer preços em nÍveis
artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo ljcitatório ou afetar a execuçâo do
contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraÇÔes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuÍaçáo de alegaçôes de prática prevista âcima; (ii) atos cuja intençáo se.ia impedir matêrialmente o
exercício do direito de o organismo financêiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou intêgral, por organismo Ínanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pêssoa

física, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos flnanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por mêio dê um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da êxecução um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reêmbolso, peÍmitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaÇâo ê à exêcuÇão do contrâto.

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.'l O Contrato poderá ser rescindido

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 'Í 24, inciso l, "a, b" dâ Lei no 14j33/2021 
'

b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d'da Lei no 14j3312021i
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c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021 ,

d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que
os mesmos aceitem enlregar o produtos nos vâloÍês propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando pÍevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupçáo da êntrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos pafticipantes habilitados, rêspeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregaí os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDACoES

11.1 É vedado à empresa contÍatada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objêto contratado, aindâ quê parciâlmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratanle:

a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de prêços com o mesmo
objeto no pÍazo de validade daquela de que já tiveÍ participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá seÍ renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei n" 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÓES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tênham acêsso, em rczáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partiÍ da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataÉo,
indêpendentemente da declaração ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podêrão ser utilizados para as Ílnalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boajé e com os princÍpios do ârt. 6' da LGPD.
12.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótêses permitidas em lei.

12.4 A Administraçáo dêverá ser informadâ no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaçâo firmados ou que venham a ser cêlêbrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipótêses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaÉo para Íns dê comprovação do cumprimento de obÍigaçÕes legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigaçÔes.

12.6 O Contratado deveíá exagir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da prêsentê cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizaÍ diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, dêvendo o
Contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comProvação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorÍogável justificadamente,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descârte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáo dos Dados Pêssoais do Contratantê, contra destíuiçáo acidental ou ilêgal, danos, perdas,

alteraçóes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuizo do cumpÍimento de qualquer outra medida

exigida pelas teis de proteçáo de dãdos aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a pro@ssar os Oados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confidencialidade.

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em vêículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lêi

1 4 1332021 .

cúusULA DÉCIMA QUARTA. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - oA PUBLICACÃO
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14.1 lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumento de Atâ Registro de

Pregos o Edital de Licitaçâo - Modalidade Pregão Eletrônico n" 06312025, e a proposta final e adjudicada

da CONTRATADA.

cLÁUsuLA DÉcIMA QUINTA - DAs DISPoSIÇÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de hâbilitação e qualificaçáo
exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14j3312021 e legislaçáo complemêntar,
durante a vigêncaa deste instrumento.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

í6.'l As partes conlratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questóes oriundas do prêsente contrato, inclusive os casôs omissos,
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, poÍ mais
privrlegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na
forma da Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 02 de outubro

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMU

ADR

ANDREIA VANESSA DE ANDRADE BRONZE

cPF/MF 041.807.509-37

DE MATOS
CPF 240.319-81

PATRiCIA COR EA LOPES
cPF/MF 058.757.679-0'1

GESTOR;

DILHA JUNIOR
UF F Í 05.135.099-.19

A FRIZON
2 _ ADVOGADO

CAL:

cicERo Ro
CPF/l\ilF 429

ERIO SANCHES
873.859-00

l

il
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N.'269/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 063/2025.

Contrato de prestaÇão de serviços que entre si celebíam, de um lado, o MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO

PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa APOLLOS SEGURANçA E
MONITORAÍÚENTO LTDA.

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, nêstê

ato repÍesentado pelo Prefeito Municipal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,

portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.?79-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa APOLLOS SEGURANçA E MONITORAMENTO LTDA,

inscrita no CNPJ sob no. 09.470.761/0001-81 Fone (43) 99937-9134 e-mail apollosseguranca@gma 1 conl

com sede na Rua Mârgarida Franklin Gonçalves - 416 - Cênko - CEP 84.900-000 na cidade de lbaiti -
PR, neste ato íepresentado pelo senhor MILTON HENRISUE GRECCHI, empresário, brasileiro, solteiro,

portador da Cédula de ldentidade n o 7 632.316-0 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF no o41 961.449-42,

nestê ato simplesmente denominado GONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que

será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto lvlunicipal 02012023, suas complementaçóes e alteraçÔes

posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito

público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadâs:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a conkataçâo de empresa especializa em serviços de locação de

estrutura paÍa eventos e seÍviços de vigilância e segurança desarmada para as festividades do 78o

Aniversário do Município conforme Convênio 27912025 - SETU, obÍigando-se o CONTRATADO a executar
em favor da CONTRATANTE o seNiço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na
pÍoposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 063/2025, a
qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO OOS BENS E DAS QUANTIDADES'

2.1 Os valores para contrataçáo do objeto do Processo Sâo oS que constam na proposta ênviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
LOTE 05 - SER DE BRIGADISTA - VALOR R$ 8.190,00

LOTE 06 - SER DE NCIA - VALOR R$ 1 00

TOTAL

QTDÊ UNID

VR UNTT

CÂTSERV DÊSC

IÍEM

315,00 8.190,0026 Hora23965 Serviços de Prevençáo Combate lncêndio / Brigadista.

Especificação: pÍestaçáo de sêrviço de brigadista para

evento nos dias 09/10, 10/10, 11/10 e 12/10/2025. (Com

diáÍias de 08 horas, sendo equipe composta por 07

brigadistas nos dias 09, '10 e 11h0125 e equipe composta
por 05 brigadistas no dia 12k0n025),.

01

TOTAL

QÍDE uNto

VR UNIÍ.
oESCRTÇAO

ITEM

GATSERV

70 Hora 220.00 15.400,0001 23965 Prestação de serviço de vigilância e segurança -

orgânica 12h noturnas - 2a a ôâ-feira. (Segurança

Desarmada). Especificaçâo: prestação de serviço de

segurança desarmada, destinadas ao controle de acesso
público, segurança patrimonial, prevenção de tumultos,

vigilância de êstruturas, com fornecimentos de
proÍissionais treinados, uniformizados e identificados
para evento nos dias 09lr0, 10/10, 11/10 e 12/10/2025.

(Com diárias de 08 horas, sendo equipe composta por

20 segurânças nos dias 09, 10 e 1'll10/25 ê êquipe

composta poÍ 10 segutanças no dia 12h012025).

I

I

2.2 Os produtos deverão ser entregues montados e instalados após a emissão da oÍdem de serviços

devidamente assinada pelo Prefêito em até em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do evento nos

locais indicados. conforme Termo de Refêrência.



2.3 O preço praticado será fixo e irreaiustável até 3111212025, podendo ser reajustado, caso necessário,
utilizando - se o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei

14.133/2'lo qual também sêíá usado em caso de atrasos de pagamento pêlo Contratante.
2.4 O pedido de revisâo caso ocorra deverá sêr precedida de solicitaÉo do contratado, acompanhada de
demonstraçáo analítica da variação dos custos, por mêio de apresenlaçáo da planilha de custôs e
formaçáo de preços devendo estar incluidas todas as despêsas relativas ao objeto contÍatado (tributos,

seguros, encargos sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a rêpactuaçáo.
2.5 Q prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e rêpactuaçáo será de 30 dias,
a contar da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informaçôes e a administração solicite complêmentação do pedido, o prazo irá Íeiniciar,
a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes

cúUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

3.1 O do presente contrato terá início na data de sua assinatuÍa e vigorará até 31fi212025, podendo ser
prorrogado por igual periodo, dependendo do interesse da Adminiskaçáo Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado poÍ Transferência EleÍônica (TED) em conta corÍente até o 15o dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será nêcessário ÍazeÍ constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o nÚmero do Lote,

Funcionário rêquisitante, informaçôes relativas ao nome e nÚmero do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais deveráo ser emitidas em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76"968.064/000í 42 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail

omÍDinhal@uol.com.br ou com oras.omroinhal cõomail com

CúUSULA QUINTA - DA ACÃO ORCAMENTÁRIA.

5.1. As despesas com a execuÉo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1510-

000/1 5 14-279-3390390000.

CúUSULA S A - DAS OBRIGACÓE§ DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, atravês de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento nâ formâ prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATAOA, qualquer
iÍregularidade constatada no produto entregue;
6.1 .2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à foÍma tratada na cláusula quarta;

6.í.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamentoi
6.1.5 Notificar ao reprêsenlante da empresa a ocoÍrência de eventuais impeíeiçÕes relacionadas ao obieto
deste contÍato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o flel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compÍomete a:

7.1.1 ExecutaÍ os serviços ora contratados de acordo com a solicitaÉo do CoNTRATANTE e pÍoposta

apresentada até o final do prâzo contratual.
7.1.2 ÉntegaÍ os produtos livres de Írete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento,
montagem, desmontagem, mânutençáo e transporte até o local dos eventos;
7.1.3 Fornecer píodutos de qualidade e dê acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor
e normas ABNT especialmente no tocantê aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conÍorme diploma legal,'

7.1.4 Responsabilizar-se pelos evenluais danos e preiuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entlegues;
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7.'1 .5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguÍidade social e contribuiçào ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiícaçÕes técnicas e
apresentarem defeitos;
7.1.7 ArcaÍ com as despesas de montagem e desmontagêm dos produtos, funcionários, hospedagem,
alimentação, Írete e transporte;
7.1.8 Se responsabilizar por laudos técnicos (quando necêssários), lonas, ART'S, Alvará Corpo dê

Bombeiro, as despesas com desmontâgem e possíveis danos causados por agêntes da natuÍeza;

7.1 .9 Arcar com todas as despesas decoÍrentes dos serviços a serem execulados, correndo por sua conta
e Íisco a utilização de pessoal, equipamentos de proteção individual, rádios de comunicação, transporte
(ida e volta) até os locais por conta da empresa contratada e outros materiais necessários à execução da
mesma;
7.2 A recusa no fornecimento dos produtos e execução dos serviços, sem motivo justificado ê aceito pêlâ
AdministÍaçáo, constituise em falla grave, sujeitando a CONTRATADA, à §ua inscriçáo no Registro de
OcorÍências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
como as sanções que a Lei impôê, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da
administraçáo, a aplicaçâo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia dê alraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o

valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento)l
7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do conlíato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emjssão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, êstadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA DA FISCALIZACAO

8.í A flscalizaçáo do presente contrato será exercida pelo senhor CICERO ROGÉRlO SANCHES.
8.2 A fiscalização sêÍá realizada nos moldes do artigo 125 do Oecreto Municipal 020/2023.
8.3 A açâo da fiscalizaÇão náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimenlo
dos bens, ora licitados.

CúU§ULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA dêvê observar e fazer observar, po[ seus Íornecedores e subcontratâdos, se admitida
subcontrataçào, o mais alto padíão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de
execuÉo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) -pÍática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de confato;
b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçáô ou de execuçáo de contrato:
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecêr preços em níveis
artificiais e náo competitivos;
d) "píática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua partícipaçâo em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçóes
Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impêdir materialmente a
apuraçáo de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeÇão.

9.3 Na hipótesê de financiamento, parcial ou integral, por organismo Ínanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive dêclarando-a inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empÍesa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

tr lín

á



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contÍato vir a ser flnanciado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateíal, mediante adiantamenlo ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaÉo e à execuçâo do contrato.

10.1 O Contrato podêrá ser rescindido:
a) unilateralmênte, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b'dâ lei n' 14.13312421;
b) por acordo entÍe as partes, na Íorma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14j3312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021 ,

d) Caso a detentora da melhor pÍoposta não oíerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeilando a ordem de classificaçáo no certame, desde que

os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pêlo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento quê acârrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) pÍimeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEOAÇÔES

11.1 É vedado à empíêsa contratada:
a) transferir ou cedeÍ a têrceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

1Í.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressai
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei no 14.13312021.

CLAUSULA OÉC A SEGUNDA - OBRIGACÔES PE NENÍES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n'13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente vênha a ser firmado, a pârtir da apÍesentaÉo dâ proposta no procedimento de contrataÉo,
indepêndentemente da declaraçáo ôu de acêitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somênte poderâo ser utilizados para as finalidadês que justiÍcaram seu acesso e de
acordo com â boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaÇáo flrmados ou que venham a ser celêbrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contrãtado eliminá-los,

com exceçáo das hipóteses do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houveÍ necessidade de guarda

de documentação para Íins de comprovaçâo do cumprimento de obÍigaçóês legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigaçÔes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos dêveres da presente cláusula, permanecendo integrâlmente responsávêl por garantir sua ob§êrvância.
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimentó dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
'Í2.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaÇÕes aceÍca dos dados pessoais paÍa cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
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12.9 0 Fornecedor deverá implemêntar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessáriâs para a

píoteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidêntal ou ilegal, danos, perdas,

alterações, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a procêssar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confidencialidade.

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo
de grande circulaÇáo, em formâ de extrato, em conformidadê com o disposto no ad.. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

14.1 lndependentemente de transcriçáo, Íarâo parte integrante deste instrumenlo de Ata Regi§tro de

Preços o Edital de Licitaçâo - Modalidade Pregão Eletrônico no 06312025, e a proposta final e adjudicada

da CONTRATAOA.

CLÁU§ULA DÉcrMA sExrÂ - Do FoRo

'16.1 As partes contratantes elegem o foro da ComaÍca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seia.
'16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam presente Contrato em 02 (duas) vias de igual têor e

uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, naforma para um só efeito legal,
forma da Lei 14.13312021.

Ribeirão do Pinh l,02deo

DARTAGNAN FRAIZ MILTON HENRIQUE GRECCHI

CPF/MF 041.961.449-42PREFEITO MUNI IPAL

TESTEMU

pelo

5

)

ADR
CPF 3 240.319-81

NA FRIZON
o 89.542 - ADVOGADO

FISCAL

cIcERo RoGÉRIO SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00

PATRíCIA COR EA LOPES
cPF/MF 058.757.679-01

GESTOR;

PADILHA JUNIOR
F/MF 105.135.099-19

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA. DA PUBLIGACÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OAS DISPOSICÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidadê com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualiÍicação
exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14j3312021 e legislaçáo complementar,
duÍante a vigência deste instrumento.
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